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RESUMO 

O presente estudo visa investigar se é válida a decisão do Senado que afastou a pena 

de inabilitação para o exercício de cargo público no impedimento da Presidente da 

República em 2016, qualificando-a como anistia, bem como quais são os efeitos da 

decisão que reconhecerá a inconstitucionalidade deste perdão. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Impeachment; Controle Judicial; Anistia; Senado. 

 

 

ABSTRACT 

The present study aims to investigate whether the decision of the Senate that 

dismissed the sentence of disqualification for the exercise of public office in the 

impediment of the President of the Republic in 2016, qualifying it as amnesty, and what 

are the effects of the decision that will recognize the validity of the decision of the 

Senate is valid. Unconstitutionality of this pardon 

 



Revista Jurídica                        vol. 04, n°. 53, Curitiba, 2018. pp. 551-572 

                                                                            DOI: 10.6084/m9.figshare.7701578 

_________________________________________ 

553 

KEYWORDS: Impeachment; Judicial; Amnesty; Senate. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O impeachment tem figurado como manchete principal nestes últimos meses. 

Neste trabalho buscaremos apreciar questões técnicas que envolvem a sentença do 

citado processo. 

No final do mês de agosto de 2016 o Senado dividiu a votação final do 

processo de impedimento da Presidente Dilma, dividindo a fase final da sentença em 

duas partes (SENADO FEDERAL, 2016): 

i) Reconheceu que: 

 
 
[...] a senhora Presidente da República Dilma Vana Rousseff cometeu os 
crimes de responsabilidade, consistentes em contratar operações de crédito 
com instituição financeira controlada pela União e editar decretos de crédito 
suplementar sem autorização do Congresso Nacional, previstos no art. 85, 
inciso VI, e art. 167, inciso V, da Constituição Federal, bem como no art. 10, 
itens 4, 6 e 7, e art. 11, itens 2 e 3, da Lei nº 1.079, de 10 abril de 1950, por 
61 votos, havendo sido registrados 20 votos contrários e nenhuma abstenção, 
ficando assim a acusada condenada à perda do cargo de Presidente da 
República Federativa do Brasil” (SENADO FEDERAL, 2016); 
 
 

ii)      

 
 
Em votação subsequente, o Senado Federal decidiu afastar a pena de 
inabilitação para o exercício de cargo público, em virtude de não se ter obtido 
nesta votação dois terços dos votos constitucionalmente previstos, tendo-se 
verificado 42 votos favoráveis à aplicação da pena, 36 contrários e 3 
abstenções” (SENADO FEDERAL, 2016). 
 
 

O presente estudo busca investigar duas questões:  

a) O Senado poderia validamente aplicar somente a penalidade comentada 

no item “i” acima, afastando a do item “ii”? 

b) Quais os efeitos do reconhecimento da invalidade da decisão descrita no 

item “ii”? 
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Visando responder estas questões, trataremos das penas aplicáveis no 

impedimento, se houve anistia praticada pelo Senado, se há controle de atos políticos, 

dentre eles a anistia. 

Quanto à metodologia, o presente artigo baseou-se em pesquisa bibliográfica 

e documental (Acórdãos dos Tribunais Superiores) valendo-se dos métodos dedutivo 

e dialético. Salientamos que não encontramos trabalhos específicos sobre o assunto, 

diante da atualidade do tema. 

 

 

2  PENAS APLICÁVEIS NO IMPEDIMENTO 

 

Denomina-se impeachment   ou impedimento "à medida que tem por fito 

obstar, impedir, que a pessoa investida de funções públicas continue a exercê-las" 

(MIRANDA, 1960, p. 127), ou seja, "a finalidade do impeachment é a concretização 

do princípio da responsabilidade, sem a qual o próprio princípio democrático não 

existe, nem o governo honesto, que é o direito do povo, se mantém" (ROCHA, 1993,p. 

154-155). 

Desnecessário, diante dos limites do presente trabalho, ingressar no estudo 

da natureza jurídica do impedimento, tão bem estudada pelo Ministro Celso de Mello 

em seu voto no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.190/RJ (BRASIL, 2009). 

As penas aplicáveis ao Presidente da República que sofre o impedimento 

estão previstas no parágrafo único do artigo 52 da Constituição Federal: 

“Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente 

será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com 

inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das 

demais sanções judiciais cabíveis”. 

Sobre o tema há precedente do Supremo Tribunal Federal1, não permitindo 

qualquer aplicação isolada ou eventual fatiamento: 

                                                           
1 Convém salientar que tal precedente foi extraído da Constituição Federal anotada pelo Supremo 
Tribunal Federal no seu site. 
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O impeachment, no Brasil, a partir da Constituição de 1891, segundo o 
modelo americano, mas com características que o distinguem deste: no 
Brasil, ao contrário do que ocorre nos Estados Unidos, lei ordinária definirá 
os crimes de responsabilidade, disciplinará a acusação e estabelecerá o 
processo e o julgamento. Alteração do direito positivo brasileiro: a Lei 27, de 
1892, art. 3º, estabelecia: a) o processo de impeachment somente poderia 
ser intentado durante o período presidencial; b) intentado, cessaria quando o 
presidente, por qualquer motivo, deixasse definitivamente o exercício do 
cargo. A Lei 1.079, de 1950, estabelece, apenas, no seu art. 15, que a 
denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 
qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. No sistema do direito 
anterior à Lei 1.079, de 1950, isto é, no sistema das Leis 27 e 30, de 1892, 
era possível a aplicação tão somente da pena de perda do cargo, podendo 
esta ser agravada com a pena de inabilitação para exercer qualquer outro 
cargo (CF de 1891, art. 33, § 3º; Lei 30, de 1892, art. 2º), emprestando-se à 
pena de inabilitação o caráter de pena acessória (Lei 27, de 1892, arts. 23 e 
24). No sistema atual, da Lei 1.079, de 1950, não é possível a aplicação da 
pena de perda do cargo, apenas, nem a pena de inabilitação assume 
caráter de acessoriedade (CF, 1934, art. 58, § 7º; CF, 1946, art. 62, § 3º; 
CF, 1967, art. 44, parágrafo único; EC 1/1969, art. 42, parágrafo único; CF, 
1988, art. 52, parágrafo único. Lei 1.079, de 1950, arts. 2º, 31, 33 e 34). A 
existência, no impeachment brasileiro, segundo a Constituição e o direito 
comum (CF, 1988, art. 52, parágrafo único; Lei 1.079, de 1950, arts. 2º, 33 e 
34), de duas penas: a) perda do cargo; b) inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública. A renúncia ao cargo, apresentada na sessão de 
julgamento, quando já iniciado este, não paralisa o processo de 
impeachment. Os princípios constitucionais da impessoalidade e da 
moralidade administrativa (CF, art. 37). A jurisprudência do STF relativamente 
aos crimes de responsabilidade dos prefeitos Municipais, na forma do DL 201, 
de 27-2-1967. Apresentada a denúncia, estando o prefeito no exercício do 
cargo, prosseguirá a ação penal, mesmo após o término do mandato, ou 
deixando o prefeito, por qualquer motivo, o exercício do cargo (BRASIL, 
1993).  
 
 

Temos que:  

 
 

O parágrafo único do artigo 52 da Constituição Federal não é desmembrável, 
porque, em boa gramática, a conjunção ‘com’ importa necessária cumulação 
das penas, igualmente autônomas, de perda do cargo de presidente da 
República e inabilitação por oito anos para o exercício de função pública 
(NOGUEIRA, 2016).  

 
 

Não há como o intérprete modificar o sentido da Lei Maior, tornando-se 

verdadeiro poder constituinte reformador, o que lhe é defeso, ainda mais, de forma 

casuística, permitindo afastamento de pena não autorizada pela Constituição, em 

desobediência ao devido processo legal. 

Portanto, não há falar-se em aplicação válida de somente uma das penas, 

qual seja, à perda do cargo de Presidente da República Federativa do Brasil, já que a 
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Constituição Federal não outorgou ao Senado a competência para afastar a pena de 

inabilitação para o exercício de cargo público, incorrendo em vício formal, diante da 

inobservância do devido processo constitucional, quanto à aplicação da pena, já que 

desrespeitada a Constituição e não pode se olvidar que : 

 
 
A jurisprudência do STF consolidou o entendimento de que deve ser 
observado o devido processo legal no processo de impeachment, observadas 
as disposições específicas inscritas na Constituição, na lei de regência e na 
própria natureza do processo (MS 21.623, Rel. Min. Carlos Velloso, e MS 
21.564, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Velloso) (BRASIL, 2015). 
 
 

Feitas estas considerações, resta avaliar a segunda questão que suscitamos 

incialmente, quais os efeitos do reconhecimento da invalidade da decisão do Senado 

que afastou a pena de inabilitação para o exercício de cargo público? 

Antes da resposta, buscaremos investigar no que consistiu tal decisão. 

Antecipamos a posição aqui adotada, no sentido de que o Senado pretendeu, 

ao afastar a pena de inabilitação para o exercício do cargo público, conceder 

verdadeira anistia, conforme adiante demonstraremos. 

 

 

3  ANISTIA  

 

A anistia é ato político, concedido mediante lei nacional (art. 21, XVII, e art. 

48, VIII da CF), assim da competência do Congresso, após sanção do Chefe do 

Executivo, correndo por conta destes a avaliação dos critérios de conveniência e 

oportunidade do ato (BRASIL, 2005). Mediante a anistia “se faz esquecer o delito 

cometido contra a ordem, o atentado contra as leis e as instituições nacionais” 

(BARBOSA, 1892, p. 402), afigurando-se “uma das expressões de clemência do 

Estado” (MELLO, 1986, p. 68). 

Dentre as hipóteses excepcionais de retroatividade permitida pela 

Constituição temos as leis concessivas de anistia, sejam as criminais, sejam as de 

outras categorias (art. 22, XVII, c/c art. 48, VIII e § 6º do art. 150), acarretando até a 

destituição da coisa julgada (MELLO, 1986, p. 68). 

A Constituição Federal só vedou explicitamente a anistia:  
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a) no artigo 5º XLIII – “a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os 

mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem”; e 

b) no § 11 do art. 195, “é vedada a concessão de remissão ou anistia das 

contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em 

montante superior ao fixado em lei complementar”. 

Em matéria tributária no artigo 150 § 6º há uma restrição para concessão da 

anistia2. 

O artigo 8º do ato das disposições constitucionais transitórias também dispôs 

sobre a anistia3. 

                                                           
2 BRASIL, 1988: artigo 150: § 6º “Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, § 2.º, XII, ‘g’”. 
3 Constituição Federal, ADCT, “art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 
1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram 
abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-
Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e 
peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos 
regimes jurídicos. § 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. § 2º 
Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, 
dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, 
demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos 
que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou 
expedientes oficiais sigilosos.§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade 
profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-
50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, 
na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Constituição. § 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham 
exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria 
no serviço público e previdência social, os respectivos períodos. § 5º A anistia concedida nos termos 
deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos empregados em todos os níveis de governo 
ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos 
Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas 
em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632, de 
4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram 
atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1º. art. 9º. Os que, por motivos exclusivamente 
políticos, foram cassados ou tiveram seus direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 
de dezembro de 1969, por ato do então Presidente da República, poderão requerer ao Supremo 
Tribunal Federal o reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde 
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O Senado ao afastar a pena de inabilitação para o exercício de cargo público 

buscou “uma das expressões de clemência do Estado” (MELLO, 1986, p. 68), ou seja, 

perdoou uma pena, anistiou, sem a observância do processo legislativo adequado 

para tanto, qual seja, o previsto na Constituição, que exige lei nacional (art. 21, XVII, 

e art. 48, VIII da CF), de competência do Congresso (Câmara e Senado), após sanção 

do Chefe do Executivo (BRASIL, 2005), praticou irremissível inconstitucionalidade.  

Também não observou o devido processo legal, quando afastou pena que não poderia 

dispensar, incorrendo em manifesta inconstitucionalidade e não se pode olvidar que: 

“Há um direito ao procedimento, alçado a direito fundamental” (FERNANDES, 

2005. p. 37). 

Portanto, inafastável o devido processo legal, no julgamento do impedimento 

com a concessão de anistia incompatível com o procedimento adequado: 

 
 

Nesse ponto se revela particularmente importante, por conseguinte, não 
apenas a observância dos requisitos de validade e procedimentais mínimos 
para a efetivação juridicamente hígida da responsabilidade político-jurídica 
estatuída. Parece haver razão para uma leitura mais densa dos direitos do 
acusado e do devido processo legal, com seus consectários, no caso do 
impeachment, de acordo, inclusive, com a teleologia do instituto. Assim, há 
que se observar que em boa medida devem ser cumpridas as exigências do 
devido processo legal (SAGÜÉS, 2006, p. 91), pelo menos em sua dimensão 
procedimental (IENSUE e SGARBOSSA, 2016, p. 281). 

 
 

Uma vez qualificado o ato como uma pretensa anistia do Senado, resta 

avaliar, se a anistia, ato político (SAMPAIO, 2002, p. 321), pode figurar como objeto 

de controle de constitucionalidade.  

Antes de buscar a resposta da questão, impende salientar que ato político: 

 
 
[...] situa-se no âmbito da discricionariedade política, das opções políticas 
tomadas segundo uma certa linha programática,  fundada em juízo também 
de conveniência e oportunidade, além de adequação e utilidade, 
evidentemente no campo de competência constitucional reservada 
(SAMPAIO, 2002, p. 321).  
 
 

A controvérsia acerca do controle judicial dos atos praticados no regime de 

exceção surge no Supremo Tribunal Federal a partir do Habeas Corpus n. 300 

                                                           
que comprovem terem sido estes eivados de vício grave. Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 
proferirá a decisão no prazo de cento e vinte dias, a contar do pedido do interessado”. 
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impetrado por Rui Barbosa em 1892, neste julgamento prevaleceu a tese: “Não é da 

índole do Supremo Tribunal Federal envolver-se nas funções políticas do Poder 

Executivo ou Legislativo” (BRASIL, 1892). 

José Adércio Leite Sampaio (2002, p.321) cita julgados do STF de 1894, no 

qual o Tribunal reconheceu o “direito de deportar estrangeiros em tempo de paz por 

simples medida política e mera fórmula administrativa (HC 520, 523, 524, 525 e 529)”. 

Em caso mais recente , o Pretório Excelso entendeu que o veto (ato político) não é 

suscetível de apreciação pelo Judiciário por se tratar de questão política: “Considerou-

se ser incabível na espécie a arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

dado que o veto constitui ato político do Poder Executivo” (BRASIL, 2000). Não 

podemos deixar de relatar que era impugnada na inicial a ausência de fundamentação 

do veto, requisito formal, não o mérito do mesmo4.  

Tais atos encontram previsão na Constituição Federal, que concede 

autorização para sua edição, derivando diretamente da Lei Maior e não poderão sofrer 

restrições por norma infraconstitucional. Em poucas palavras, são regulados, apenas, 

pela lei constitucional (OLIVEIRA, 1992, p. 42, no mesmo sentido MEIRELLES, 2001, 

p. 667 e FAGUNDES, 1957, p. 182). 

 

 

4  CONTROLE JUDICIAL DA ANISTIA 

 

Acerca da controvérsia do controle judicial dos atos políticos existem duas 

correntes, senão vejamos: 

(i) tratando-se de ato político, não há controle jurisdicional, devendo-se 

evitar que o Judiciário substitua o Executivo, com violação ao princípio 

constitucional da separação de funções; trata-se da posição adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal, desde 1892 Não é da índole do Supremo Tribunal 

Federal envolver-se nas funções políticas do Poder Executivo ou Legislativo. 

Em caso mais recente, o Pretório Excelso entendeu que o veto (ato político) 

não é suscetível de apreciação pelo Judiciário por se tratar de questão política (QO 

                                                           
4 No mesmo sentido acerca da impossibilidade de controle de ato político vide BRASIL, 2005 
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na APDF 101/RJ), confirmando entendimento por vezes externado no Supremo (ADI 

1.231 e ADI 2.306), consoante lecionam MENDES; COELHO; GONET (2007, p. 491).  

 (ii) não há ato imune a controle jurisdicional, “porque não há espaço, no 

Estado Constitucional, senão para governos limitados, cujos atos, especialmente 

quando lesivos de direitos constitucionais, poderão ser fiscalizados” (TAVARES, 2005, 

p. 282).  

Adotamos a tese da possibilidade de controle jurisdicional. Mera alegação de 

que o ato é político ou discricionário não afasta o controle da compatibilidade com a 

Constituição e a legislação infraconstitucional. O Ministro Celso de Mello, em lapidar 

voto, leciona: 

 
 
O princípio da separação de poderes não pode ser invocado para 
estabelecer, em torno de um dos órgãos da soberania nacional, um 
devassável círculo de imunidade, insuscetível de revisão judicial, não 
obstante a concretização eventual de lesão a direitos e a garantias individuais 
(BRASIL, 1992). 
 
 

José Elaeres Marques Teixeira afirma que “a regra agora é o controle judicial 

das questões políticas; a exceção, o exercício pelo Tribunal da sua autocontenção” 

(TEIXEIRA, 2005, p.162). 

Não há vedação de controle jurisdicional pelo Texto Fundamental; praticada 

violação a direitos fundamentais, imprescindível o controle, sob pena de eliminação 

indireta do próprio direito fundamental afrontado, o qual, sem remédio, perde sentido, 

no caso em tela o devido processo legal para aplicação da anistia. Inclusive, a 

proteção dos direitos fundamentais constitui uma das funções essenciais de um 

Tribunal Constitucional, consoante alerta André Ramos Tavares (2005, p.278). 

A exclusão do controle judicial dos atos do Poder Público inviabiliza a 

aplicação da supremacia da Constituição, violando o direito fundamental à efetivação 

da Constituição5, defendido por Dirley da Cunha Júnior (2004, p.256): 

 
 

                                                           
5 Consoante defende o autor, trata-se de um direito fundamental implícito, deduzido diretamente do 
regime (democracia social semidireta) nele consagrado e dos princípios fundamentais que informam a 
ordem jurídico-constitucional (Título I), com destaque para a proclamação da soberania popular (artigo 
1.º, parágrafo único), em decorrência da força expansiva desses princípios políticos 
constitucionalmente conformadores de um Estado Constitucional Democrático de Direito, p. 256. 
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Ele consiste no fundamental direito que todos têm de ver a Constituição 
observada na sua plenitude, ou melhor, efetivada e concretizada, a fim de 
que se possibilite, até mesmo, que os outros direitos fundamentais se 
desenvolvam e se realizem. 
 
 

Não há falar em violação ao princípio da separação de funções diante do 

controle de atos políticos e discricionários por parte do Judiciário, considerando que 

somente se opera a verificação da compatibilidade destes com o ordenamento jurídico 

constitucional e infraconstitucional. 

Concordamos com Juarez Freitas (2004, p.70): 

 
 
Inexiste a discrição pura ou não-controlável principiologicamente pelo Poder 
Judiciário: todos os atos devem estar sujeitos ao controle em face da 
cogência da totalidade dos princípios fundamentais. 
 
 

Ademais, o poder constituinte originário expressamente excluiu da apreciação 

do Judiciário somente determinados atos, extirpando dúvidas:  

(i) na vedação do habeas corpus contra o mérito das punições militares 

disciplinares (artigo 142, parágrafo 2.º, da Constituição Federal); e  

(ii) quando pretendeu que o controle dos atos que dizem respeito à disciplina 

e competições desportivas fossem efetuados somente após esgotamento da questão 

pela justiça desportiva. Todavia, decorrido o prazo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, sem decisão final, cabível acesso ao Judiciário (artigo 217, 

parágrafos 1.º e 2.º, da Constituição Federal).  

A adoção da tese da ausência de controle judicial é inaceitável no Estado 

Democrático de Direito (BANDEIRA DE MELLO, 1969, p.417), em total prejuízo ao 

princípio da prevalência da Constituição (GOUVEIA, 2005, p.1596). As lições do 

Ministro Celso de Mello reafirmam a tese ora defendida: 

 
 
A defesa da Constituição da República representa o encargo mais relevante 
do Supremo Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal — que é o 
guardião da Constituição, por expressa delegação do Poder Constituinte — 
não pode renunciar ao exercício desse encargo, pois, se a Suprema Corte 
falhar no desempenho da gravíssima atribuição que lhe foi outorgada, a 
integridade do sistema político, a proteção das liberdades públicas, a 
estabilidade do ordenamento normativo do Estado, a segurança das relações 
jurídicas e a legitimidade das instituições da República restarão 
profundamente comprometidas. O inaceitável desprezo pela Constituição não 
pode converter-se em prática governamental consentida. Ao menos, 
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enquanto houver um Poder Judiciário independente e consciente de sua alta 
responsabilidade política, social e jurídico-institucional (BRASIL, 1999).  

 

Em síntese, ato que afronta a Constituição, especificamente, no caso em tela, 

direito fundamental à efetivação do devido processo legal na aplicação das penas do 

impedimento, não é imune à sindicabilidade jurisdicional, sob pena de afronta ao 

princípio da supremacia da Constituição, ao Estado Democrático de Direito, à força 

normativa da Constituição, violação ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional e ao direito fundamental à efetivação da Constituição.  

Como bem salientou o Ministro Fachin em recente voto: 

 
 
Em síntese, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal até aqui delineada 
sob uma perspectiva sistemático-conceitual assentou que a natureza do 
processo de impeachment é jurídico-política, passível de controle judicial 
apenas e tão somente para amparar as garantias judiciais do contraditório e 
do devido processo legal. Além disso, o instituto é compatível com a 
Constituição e concretiza o princípio republicano, exigindo dos agentes 
políticos responsabilidade civil e política pelos atos que praticam no exercício 
de poder (BRASIL, 2015). 
 
 

Celso de Mello sintetiza de forma magistral: 

 
 
Em suma: a estrita observância das fórmulas consagradas na Constituição, 
ainda mais quando elas são alegadamente transgredidas pelo Poder 
Legislativo, traduz fator de legitimação da atividade estatal. Esse dever de 
obediência ao regime da lei e da Constituição impõe-se a todos – 
magistrados, administradores e legisladores. É que o poder não se exerce de 
forma ilimitada. No Estado Democrático de Direito, não há lugar para o poder 
absoluto (BRASIL, 2015). 
 
 

A ausência de controle jurisdicional compromete a supremacia da 

Constituição e permite o abuso, com a prevalência do poder ilimitado. 

Conclui o decano do Supremo: 

 
 
Em uma palavra: os atos ora questionados nesta sede processual não 
configuram nem se qualificam como atos ‘interna corporis’, eis que, como 
precedentemente já ressaltado, a jurisprudência desta Suprema Corte, desde 
a primeira década de nossa experiência republicana, vem consagrando a 
possibilidade jurídico-constitucional de fiscalização de determinados atos ou 
omissões do Poder Legislativo, quando alegadamente eivados do vício da 
inconstitucionalidade, sem que o Supremo Tribunal Federal, ao assim 
proceder, vulnere o postulado fundamental da separação de poderes 
(BRASIL, 2015). 
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Destarte, é aplicável o controle jurisdicional nesta situação, evitando o 

desprestígio da supremacia e da força normativa da Constituição, com a consequente 

isenção de responsabilidade do descumpridor da Lei Maior e do ordenamento 

infraconstitucional, sem observância da previsão do parágrafo único do artigo 52 da 

Constituição Federal, afrontado o princípio do devido processo legal, impondo-se a 

decretação da nulidade do ato, que não afetará a primeira fase do julgamento. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

A Constituição Federal no artigo 52, parágrafo único, não confere poderes 

para o Senado afastar a pena de inabilitação para o exercício de cargo público.  

O Senado não detém competência para anistiar a Presidente da República no 

processo de impedimento, diante da ausência de norma constitucional específica 

prevendo tal competência, a qual somente poderá ser concedida por lei nacional (art. 

21, XVII, e art. 48, VIII da CF), de competência do Congresso (Câmara e Senado), 

após sanção do Chefe do Executivo. 

A adoção de tese em sentido contrário, acarreta em admitir que o intérprete, 

no caso o Senado, modifique o texto da Lei Maior, de forma casuística e para proteger 

interesses individuais, de forma não republicana. 

Não há falar-se em nulidade da votação inteira do julgamento final pelo 

Senado do impedimento da Presidente Dilma. É válida a primeira fase, que respeitou 

a Constituição, restando ao Supremo Tribunal Federal a decretação da nulidade da 

segunda parte da decisão, que não contamina a primeira fase, já que o Senado 

perdoou uma pena, concedendo anistia de forma incompatível com a Constituição 

Federal.  

Não se admite a afirmação no sentido de que os Senadores desconheciam a 

Constituição Federal e votaram pela condenação na primeira fase, acreditando no 

julgamento em duas fases, já que não há proteção da confiança quanto ao ato 

manifestamente inconstitucional. O princípio da segurança jurídica, verdadeiro 

postulado do Estado de Direito (DEGENHART, 2001, p. 131), na sua faceta da 

proteção da confiança, é “traduzido na exigência de leis tendencialmente estáveis, ou, 
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pelo menos, não lesivas da previsibilidade e calculabilidade dos cidadãos 

relativamente aos seus efeitos jurídicos”6. Será um verdadeiro absurdo empregar o 

princípio da proteção da confiança para validar interpretação contra letra expressa da 

Constituição.  

Ademais, anulação da segunda parte da votação final, que concedeu a anistia, 

não tem o condão de macular a primeira fase. Guardadas as devidas proporções que 

as comparações se impõe: uma sentença que aplica o perdão judicial em matéria 

penal, sem autorização legal, não padece de nulidade inteira, apenas desta parte.  

A decisão do Supremo reconhecendo a nulidade da anistia concedida pela 

votação final do Senado não aditará sentença, incluindo a pena, apenas declarará 

inconstitucional tal benefício, reconhecendo que a pena de inabilitação é automática, 

pois decorre diretamente da condenação da Presidente da República. 

Em poucas palavras, apenas é nula a segunda fase da votação final, que 

“decidiu afastar a pena de inabilitação para o exercício de cargo público, em virtude 

de não se ter obtido nesta votação dois terços dos votos constitucionalmente 

previstos, tendo-se verificado 42 votos favoráveis à aplicação da pena, 36 contrários 

e 3 abstenções” (SENADO, 2016). 

Somente esta fase é maculada pelo vício da inconstitucionalidade formal, 

afigurando-se como uma pretensa anistia, visando conceder clemência, poder que 

não foi concedido pelo Senado pela Constituição Federal, cabendo ao Supremo 

Tribunal Federal exercer, neste tema, o monopólio da última palavra7, aplicando a 

Constituição.  

Assim o Poder Judiciário corrigirá o ato e manterá de forma hígida a aplicação 

das normas que tratam da aplicação da pena no impeachment, observando-se o 

devido processo legal. 

                                                           
6 CANOTILHO, 1993, p. 371. A segurança jurídica possui dois elementos: (i) de natureza objetiva – 
envolve a questão dos limites à retroatividade de um ato estatal, diz respeito à proteção do ato jurídico 
perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada; e (ii) de natureza subjetiva – concerne à proteção da 
confiança das pessoas no pertinente a atos, procedimentos e condutas do Estado, nos diferentes 
aspectos de sua atuação, cf. SILVA, 2005, disponível em http://www.direitodoestado.com.br/, acesso 
em 16 nov. 2007. Corroborando VANOSSI aponta que a segurança jurídica consiste no: “Conjunto de 
condições que tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências 
diretas de seus atos e de seus fatos à luz da liberdade reconhecida”, El estado de derecho en el 
constitucionalismo social, p. 30. 
7. Sobre o monopólio da última palavra, vide CANOTILHO, 1993, p. 652. 
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Concluímos com a célebre frase de Lord Acton:  

“Todo o poder corrompe: o poder absoluto corrompe absolutamente” 

(GOUVEIA, 1999, p. 192). 
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